LEI N°. 2.106/98

“Autoriza o Município proceder repasse de recursos a Entidades e Organizações de Assistência Social”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o poder Executivo através do Fundo Municipal de assistência Social autorizado a proceder o repasse de recursos provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social e Fundo Estadual de Assistência Social, concedidas mediante lei específica Federa1 ou Estadual, a entidades e organizações de assistência social registra das no Conselho Nacional de Assistência Social e inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social.

§ Único - O repasse dos recursos de que trata este artigo será efetivado através da assinatura de convênio entre o órgão público municipal e a entidade beneficiária, ficando desde já o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar os convênios necessários.

Art. 2° - Para atender às despesas com execução desta lei fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento no valor de R$1.000,00 (Hum mil reais).

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 08 de abril de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
